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'O 1e.1am~n(o do conti,;o honoratlo Ja Capell:i lmpC?rlal Com1uenila• 
-dor Domingo.• da Rocha V1anna, e o proce,so de r~1ionsabllida de 
lnat111radcr on Bscrhão de Pu lllaooel Genr,te Grc,mwel por ordem 
·tio S11pnlor Tribanal da nelaç~o da Pro,locla do ataranbGo, 

O· oublico qu~ tem com inte1·cssc acompanha
·do o' celebre pr(lcesso instaurado ex-officio con
tra os autor.e:; e.lo testameoto falsamente attribui .. 
do ao fallecido cura Domingos da Rocha Vianna) 
ha de estar l.embrado, que a Relacão do districto, 
tomando conhecimento da pronuncia dada pelo 
digno ex-Chefe de Policio, o Sr. Dr. João Floren
tino Meira de Vasconc~llos, mandou que Manoel 
-George Gromwcl, . que vgnra como tendo escripto 
o lei.lamento, ~orno pessoa particular, fosse tam .. 
bem responsabelisado perante o Juiz da primeira 
,•al'a -crime desta capital, pelo facto de havel-o 
approvado no caracter de EscrivãQ de Paz do se
·gunclo districto desta capital. 

Ab!>olvido Gromwel ~ os seus co-réos perante o 
Tribuna,! do J ury, forão, por apellação interposta 
pelo digno presidente do Jury, o Sr. Dr. Antonio 
Francisco de Sallcs, submetlidos a novo julgamen
to; e absolvidos ainda, pel:1 segunda vez, tornou 
de no\'O . o processo ú Relação, em \'irtude ela 
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a~~Jlação do digno'P~~~ublic", :~ Sr. Dr. 
FJl1ppe Franco de Sá. ; · 

O Tribunal superior entendeu qu~ nenhurii:1 
das formalidades des3e julgamento, havião sido 
preteridas, e confirmou essa segunda· absolvição, 
que aliás não foi como a primein,, una11ime ! ! 

Des5'1 decisão da Relação interpoz o Exm. e i 

muito honrado Sr. Dezembargiutor Procurado,· da 
Corôa, Miguel Joaquim Ayres tlo Nascimento, ro.-• 
curso de revi,ta, que tem de ser decidido pelo su-
premo Tribunal de Justiça. . 

·Não qualificaremos o procedime11to do nosso 
Jury tão conhecido pela sua nimia condc.sc.endcn
cia, que··colloca em alarmá os·iniercsscs inais vi
taes d11 nossa sociedade ••.••• 

Não ha ninguem gue ignore a que altura infe• 
Jizmente atlínge o pa'tronato Clltrc nós, nas caus·as 
perante o Jury, principalmcuto quando se trata 
de réos, que gosão do certa posição ••••• 

· Podem os aulores d,, fülso testamento tripu
<liarem de praser, com a absolvição que obti
verão,-- na certesa de que, ha muito que se a
chão conctemnados no inexoravel Tribunal da opi
oião pL1blica! l ! 

A ta·avez do csfarrap:ido m:rnto d'essa aLsoM
ção, brilha o triste ferrete que os mnrcarà para 
sempre ••. , . 

Saiba o publico que acaba ngora de ser, peran
te o antelligente e muito probo Juiz de Direito da 
t · ~ vara d'esta Capital, o Sr. Dr. Sebastião Josó 
da Silva Braga, pronunciado o Escrivão Manoel 
George Gromwel, em rcsllltndo da fo rmação ele 
culpa do processo ordenado pelo Tribunal da Re
J•çao. 
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E' uma cvpia d'cssc bem elaborado e juridico 

despacho de pronuncia, que entregamos a apre• 
ciação publica. · 

Pela sua leitura ,•erão os leitores as bases prin
cipac·s, em que assenta todo o processado, e a 
,·erdadc pale"teada de um modo tal que torna . 
bem saliente o inqualificavcl procedimento do 
nosso Jury nos celebres julgamentos á que allu
dimos. 

Todo o homem de sãa consciencia, que sai
ba disccrnit· a virlude do crime,- o homem de 
bem do falsario,- que cm face d'este documento, 
lávrc a inexoravel sentença. 

Concluiremos, rendendo homenagem ao digno 
Sr. Dr. Juiz de Direito, Silva Braga, que, co1locan
do-sc acima de ludo, soube cumprir com o seu 
dever. 

No meio d'essa c01·rzi11ção que tudo paréee in
vadir, folgamos de ver que ainda ha homens para 
quem a impunidade é o maio,· de todos os ma• 
Jcs, o germcm fecundo de todos os crimes, o re
g11lador da degradação a que uma nação pode 
chegar, ou antes, é o veneno latente que otacn 
:is propri:is fon tes da vida do corpo social , 

l\laranbão 10 de Junho de 1867. 



PRONUNÇIA. 

« Vistos e3le3, autos &. D'ellcs se coHíge,. que· 
havendo f,11lccido no dia quinze de Ju6.t10 de t86f.1:, 
() cura tia F'reguesia de Nossa Senhora da Victori.\ 
1l'esla Capital, o Conego Comine.id:Jdor Domingos 
da Rocha Vianna, para logo, dando-se 111inuciosa 
.busca em todos os seus papeis, apen.is se enCOll 
trou um testamento feito P.m 184·1, que n'aqu:)J
le mesmo dia, foi perante o J,1izo c:a Provedoria 
:1presenlado por Bellarmino de Maltos, que n'es5a 
occasião, não fez a menor declaração concernen
te a existencia de um outro testamento mais mo
derno, como esse, que arguido de falso, .ao depo
is appareceu, e no qual figurtw como testemunhas, 
quatro typographos da olllcina do proprio Bellar
rnino de Mattos, alem de uma ou tra , primo do 
seu irmão, o R1charcl Raimundo Abilio Ferreira 
Franco, herdeiro universal instituido n'esse tes
tamento, fei to e :lprovado no dia 8 de Abril ele 
1865, pP.lo Escri\'àO de Paz da Frcgue,-ia do Nos
so Senhora da Conceição, o summariado Manoel 
George Gromwel. 

Dos mesmos autos a fl. 55 e i 89 v., vê- se pe
los depoimen·los do Tabellião S:iturnino ílello1a 
que Hellarmino de l\Iatlos fõra ter com elle n0 

dia seguinte ao do follcciml'nto do Cura Rocha Vi
~nllll, convid.int\o-o a que npi::rovasse uma minuta 
ou aponlamenlo de testamento, escripto p-0r seu 
irmão o Bacharel Raimundo Abilio. e. as~ign íldo 
p!)Jo Cura. e que ·em poder delle Bellarmino, exis
ti:i; asseYcrando que dito seu irmão, que se acha-
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va ausenle, não deixaria de remunerar, Jargn . 
mente, á elle Tabelliào, se se prestasse ftq.uelle_ a
cto, <io qual result,,ria não tanto rnteresse ao re
ferido Bacharel Raimundo i\bilio, herdeiro insli
t ui do na tal r11inuta ou apontamento, como por 
Cílusa da alfor~ia rios c:-cravr,s do Cura,·que a
<'havào-se entregues à maior descspcraç)iv, Ycndo· 
H\ pela im prcvidencia do ~eu senhor, condcrnna
dos á jazer na escravidf10. 

fü:rn n,inuta de testamento ou apont;imcnto. 
com que Bellarmino <le ~Jattos procurou sondar o 
an imo do Tnbclliào Salurnino Dello, talvez fos~ (} 
um testamento olographo, sub,·e cuja cxistencia 
lia probabi lidades, mormente fe nllendcr-sc no 
(~r.poi mento ele algumas testemunhas, que ,imfw 
n'este proce~rn, e mui principalmente da oitnra 
fl. 285 -Philomcna ~lal'ia, e da primeira refer ida 
n fl. 242 fiosa Mari,1; e cm to1lo o caso, he v pro
prio Bcll.umino de Mallos, que ini:,(Cnuamcntc 
.1 íl. [10, pcr.inte o Juiz formr.dor da culpa· no sum
rnarin ft que respondeu, declara ~uc, sem qu~ .fu
mais a mostras~e a pessoa alguma, por suns mãos 
dera sumisso aquella minuta, rasgando-n. 

O passo dadll por Bcl:nmino de Mattos perante 
0 Tab~llião Saturnino, constiloe pois lentati,·a 
d'um testamento falso, que não fo i lcvaJo a rfki
to n'essa occasiiio, pelo modo digno com qt1c o 
TaLclliào repcllio1 o pacto criminosci, que se llic . 
11ropunhn. 

Do cxp0sto, ,·e-se aindn, q110 Dcllarmino tfc 
~lattos, qllc b:islantc agitado se ,1pre~entara ú 
te11tnr a proLidaílc tio Tabcllinn Saturnino, n:10 
podia cm seu cspiri10, suportar a idéia de q11c sru 
irmão e amig<', o Bacharel Haimundo 1\ l>ilio, e, i. 

~ 
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ado o cducádo pelo Cura Rocha Viannà, visse fu. 

gir-lhe das mãos uma herança, que iria reverter em 

beneficio ela ausentes, visto que o lP.stameoto de 

1841, ha\'Ía por suas dispo!ições caducado. 

V~· rn mais, que as cousas achavão-se n'es

se esladb- em que ja ns provas dus unttce<len

lús do crime claramente revell:tvam-sc, e nen1 se 

quer, npparecia um só dito do Escrivão Gromwel, 

de Bellarmioo de ~lallos, ou de qualquer uma 

elas lestcmuuhas, que figuravam no testamento 

arguido de falso, que cicnunciasse a sua cxistcn

cia; pelo contral'io, no dia do fallecimento do 

Cura, G1·0 111wel cm conversa, inlcrpellado pelo 

fallccido Francisco de Salles Nune~ Cascaes, se 

o mesmo Cura havia ou não feit(I testamen to\ fJi 

lhe respondido negath·amcntc; e Bellarmino de 

l\Jatto~, limita-se n'aquelle mesmo dia, a diser a 

lcslemunha de íl. 211, Antonio Joaquim Fc1Teira 

de Carvalho que,alem do testamento , olho do 1 n41, 

nenlwm outro e:i:istia, e tanto que era improfJcua 

a busca a que a testemunha <le novo o convida

va, para que se procedesse nos papeis <lo falleci

do-; e ainda n•aquelfe dia, o mc~mo Bcllarmino 

de Mattos diz à Amitncio da Paixão Cearense, (a íl. 

20) cujo filho figura como legatario do testamento 

arguido detàlso, que tall!e-z o r.ura houvesse dei• 

xado testamento; e no entretanto, posteriormcn'te, 

e ja quando se vê proces3ado, quer fascr crer com 

ns cartas particulures de algun~ amigCls à fl. 132 

o 133 que a cllc5 re\'ellara, logo depois da morte do 

Cura, a exislencin desse testamento,- como se 

isso mesmo não podessc ser, corno bom pondera a 

Promotoria publica, na sua resposta à n. t 50 "· 

unia prc,·c11çf10 neccssaria para aparentar o ap-
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parecimcnto do testamento, que em mc11tc elauo · 
rava; e que ile facto, fo i levado a eITeito, logo tlt!
pois que da Comarca do fü,sario chegou seu il'• 
mão á esta c:ipital; e aonde tendo-se este demora
do 6 dias, não consta que a 11i ngucm l'e\'ellasso, 
os promenorcs d'esse test:imcnto, no qual teve 
ellc r.,artc activa, corno ao depois se \'Crú; e de fa
cto, a nin~ut!m consta, qne declal'asrn, como, cm 
que dia, perante 4uc funccionario, e com que LCS· 

tem•!nhas fora foito o refo ri ,to testamento: o que 
era bem natural que o fiscsso, ~uando ja 
n ,·oz publica como que prc,·iamc11lc dama,a 
con1ra a falsidade do testamento, que se projet.i
\'U, c pcrant~ o Prnvedoria corria o proces:,o tio 
testarn t?nto an tigo do 1841 - ; e apenas como se 
,·ê do depoimento insuspeito a n. 20, di<;sc o 
mesmo Ilnchnrcl Haimun<lo Abílio à Paixão Cea
rense, que cllc possuio no Rasario um p,1pcl, que 
supmll1a ser o testamento do follccido cura Rocha 
Vianno. 

De tudll isso ..-e-se claromcnlc, que alé então, 
ha,·ia o proposito fo rmado de forja,·-sc o tcst.i
mcnlo, sem que, cm lucla cvm as incertczris q1rn 
tacs actos accarretam, os meios ao depois cmprc· 
gndos, uslivcsscm combinados; ou então, q11c at(, 
ao momento da appresenlaçào do referido testa
mento- o qual o Bacharel Haimundo i\bilio figu
ra deixado na Comarca do Rosario, t.l'onde õJliás 
partio, sabendo que o Cura cst:wa a murrer, prc
siJia o maior sigilio en tre todos os author~s e 
cumplices de lâo abominarei dclicto. 

No dia 19 1lcJt16ho, depois d'uma tlcrnora tlc /1 
di:is nct-l a Cidadl', ~cgundo :\S declarn rõt>s :i fl. ~7 
do Bacharel Raimundo .\ bilio, que alirma htnw 
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chl'.'gado na tarde do dia 16, oti dP 3 diàs-scgundo 
o depoimento a fl. 20 d!! Paixão Cearense, que o d(l 
como chegad"J no dia 17, seguinte no do i11terro 
do Cura--volta o me.,mo Ilacharcl naimuudo Abi~ 
lio para a vill,\ do Rosario em busca do leslnm<'n
lo, que disia clle, alli deixara de sua vi,!gem aprcs
~a,la ,lo lcatú; e de facto, npcna$ saltando n'aquel. 
la Villa, e com uma prevenção, que só o crime 
,!esperta, corre á casa onde residia, acornpanhn
Jo, não de pessoas de ·algum conceito, j:t que 
queria dar te~tcmunh:t do seu neto, porem sim el e 
!\fonocl Antonio Leil~o Bandeira, pc!ssôa de m:'1 
foma, suu dependente. e <JUe perante ellc tinha ele 
responder por hum.processo crime, como nssim 
o declara o Douctor Mathias Antonio da Fonse
ca MNnlo, digno Juiz de Dil'eito d'aq11ella Comar
r..1, cm seus olftcios de fl. 166 e Hi7. E é peran~ 
te uma semelhante testemunha, que o Uacl1nrcl 
Haimundo Abilio, nfian,;a haYer tirado d'um ba
liu) o testamento do seu padrinho e protector, o 
foll ccido Cura· fiocha Viannn; tomando n singular 
cantclla, po1· occasiào do seu immcdiato rt>gresrn 
:t cria Capital, de discr, unicamente, ao dono ou 
1ne$trn da canoa cm que "inha, que trasia consi
go o testnmcnto do Cnrn, para invocar poslerior-
1nente esta circunslnnci,, cm seu auxilio, como se 
vr: da rarla a ti. 132- muito embora esse docu-
111cnto 5Cja essrncialmente contrariado pclns rc
rr:laçõcs do referido ·Doutot· Juiz de Direito do 
Ho&ario, const:.intcs dos seus citados oíllcios de li. 

Foi depois ela nppresenl::içiio desse testamento 
l"!fl Jüizo, fc:itn pelo Bachnrel ffilimuurlo J\bilio em 
p•:ssoa [fl. U3l qucparn logo, rccrudc~ccu contra 
o mesmo testamento os boatos relativos a sua foi-

8iblioteu Pútilica a.n.dito Leite 
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()1c1aoe, cn 1110 assim o dPclaram não só todas as 
teste,1,11Pha~, in411erirlas n'e:-lc Juízo, de fl . 187 
a fl. 247, como todas a.; tf tltl por copia, f..tscm 
pa i t ,i <lu~ 1wças que servem d,i ba~e a este pro-

. ce:-s·1; ~~n<lo que en tre estas te:;tt·1111111lias, Aman
cit• <la Paix:io Cear,rnse, o unieo amigo iutirno do 
fall ecirh Cura Rucha Vi:rnna-, como o proprio. 
R1charel· ílaim1rndo Ahilio o confessa ;. fl . M v. 
l1e o primeiro a revellür as l-Uspeitas que nutria 
contra seinilhante testamento, do qual, como diz 
a fl. 2·1 - sem11re q,tiz conserva, -se exiranlw, não 
tomando em seu f a-11or a- menor pa1·t,1, apesar de 
haverem- contemplaclo o seu fHho Gj}·, afilhado 
do C,11,.1., com um lega cio de-1 ;ooosooo r!i,; e foL 
cntã<>, q1Je o f dlecido F'ranósco de S., lles Nunes 
Cascae-., gr itando. como diz a t~stemunha de fl .. 
21. contra º" ludrões e (a/cificadoi-cs, rei cllou ao, 
~fajol' J..1ac· fa p11z· de Mirancla o facto srg11in le: 
( íl. 19!> e ~ 19 ) 'lll C h,1 ven,fo-lh c o sumari.,.do 
Manuel G JMge Grn111wel. <li> q11t:Jrn era bastanle a
migo, comrnunicailo em co11v~r~n. no dia rio falle
cimento do Cura. que este nào ha via fei to l,~sta
mento , pois apenas se lhe cneoo lro u um antigo 
de 1hlJ1·, cra-impos:-;Í\'CI q11e apparec"ssc agora urn 
ou tro teslanrnnto , e.lamelo ele p •uco mais de! 2· 
meses, todo e:;criplo e approvado pelo prnprio 
su11un ar1:1do; Manuel Gcorgo Gromwcl, · na qua li
rlacle de E~crivào de Paz da Fregt iC!i>Ía de Nn~~a 
Senhora da Concniç.,\o. E dias tl<•poi:;, Cascacs 
r,onvcrsanôo sob1·e esse facto com n prim ci1 n les
t,,cmunha (fl. 187), capitfto Agostinho Dl> n,i ngno~ 
de Azevedo, accresscntou, que se 11:10 <1emmcio11,t, 
aquetle crime pelo jornal que ridigia -· O Porto. 
Livre -, era !?Or certas attençôes que devia li. 

~ 
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Grnmwcl. que muito o ,111xilio11 11 11 pr,·c••~so a f!IIC 

per,111t,i a Ch11fJt11ra de P11li··1,1, n•ce11 le1111•1Jlf', ha

via r1•sp•rndi tl•> por al>uzo d,1 lab~rdade dn impren

sa. 
Do .. ffil''-JTIOs a11t11s, \'ê -$e ainda qu r no ~erimo 

dia do f.illiwi,11c11t.o d,, C«m1, q11a11.lo da II is~a 

rP!.-ilCfa e111 S Po11/:,/ià<,, cn, ,uffn,gro da :-11i1 alma, 

volta,·a para ca~a a 111111.,ta Il1•l-a, (íl ~4 ) o rc

fori do C,1::-t·ar$, rha11,a11,lo-a, lhe llcr la, c,11, que 

segunclo a co11fh:~ã11 que lhe lizcra o su11111 i.11·iado, 

u te~L.,mPnto de 4•10 ~ ... lr.ata, era f.ilso, po,~ fu1'(f, 

feito ,1urante tPr/11 ,ir,ite , q11 ,1 t1·0 <li.is depois <io 

fallPcimcnto do Cura, nas casas da , ua <10 Sol, 

0111fo mo, ava Btlarmjoo de l\li1tlo,; sendo quP de

pois, por lhe harPr dito à cl! ,t wsle,nuuha, a pre

ta fiilla, aclualmPnLC no ltanecu,u , o nar11<' ll(l 

tempo, alugada á familia du Bacharel Raimunclo 

l\ bil io, pr esc11cio11 quP na •<'ferida lll)itt', nlguns 

pa,.,c1s se queimaram, os qrnw~, clla le:,temuriha, 

j11lgh ~er o Le!-l:111.euto 011 3p11,,tamc11l1l foitn pelo 

fallt>r1<111 Cura, de que tral I mi11•H:ÍO$am,, 11Le 11 0 

s,,u dcpoi111,'11to- e lah1•z (! , i-a 11 .i11 11 ta dr. que 

DPlari, i110 dí' Mallol) dá noticia pel'ilnle a Ch<>fa

Lura rlc Policia, corno h,,v,rndo-a i11utih sa110 Pt'I' 

sua~ propl'ias muos-,:prantlo u"' similh,11,tc do

cumcuto lhe dc,·cra scr\'ir de algum prOVêito, vis

to, 5eg1111do 5e infere da conforcncw, que leve 

com o T;•bclhào Sat11r11 ino, a referi<la 111in11ta, 

pelo menos, q11unt11 aos escra ,•os , continha <.lis

p,1siçõcs idenlicas ás .que apparcccrão no tcsta-

1r..enlo que se ar guia rlc fa lso. 
O Major lzaac Expoz de Mi ratllla (11.15, 196 e 

2'19 J apressa se a transmitt1r a noticia da falsi .. 

dadc do test.i mcnto, tal como lhe foi contad., por 
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C,1sc:ie~, e O fnz.arfornte de diver:oiaS J)P.S~nas, em 
casa <fa srgonrla te• tf'mt111ha, o Major Ju:io da 
Malta el e M11rar~ R, go, que depõP m\ou11cio!-a
~a111 e11le, á fl. 196 v., ,·orroborando o far,tu á elle 
teste11111d1a por aquella forma rrvellado, ·com o 
que debaiito de spg, edo, ao dPpois co111111u11ico11-
Jhe o Tabetli:io S,\t11rnino l3r.llo, relativament,~ a 
tentativa de peiti! p1•r parte de BPll.,rminn de 
Mattos, como aci•na fic ou dito, para o arranjo 
de certo testamento, . logo no dia st·~uinte ao do 
fallecilllento do cura Bocha Viaona . A mesma 
revellavàO de Cascaes sendo transmitti<ia ã Sl'Xla 
teH~11111nha, (fl.2H) A11to11io Jonquim F,•rrPira de 
C,wl'alho, pol' um filho, hoje foll,•ciclo do Major 
liaac, IPv011-o a <:0111rnunic.~l -a ao propr'ÍO sum 
mariadn Gr,,mwel, em cuja or.1' a,i:10, cot.lt l'Ceu 
q11 r. esle ha\'Ja ficado l,:i~la11te sobresallad11, cumo 
tud n,co 111 prid ,1111P11ln,se ,ú:ha 1'n11signacto nos seus 
dc: p•1ini,·11L11s d., íl. 21, 71, e '211. 

Vê-se mais de::,Le" uulo<:, 'JIIC tPndo sido pPran
t,~ tt Ch r.1:,L11ra de Polida pronnnriilClo u bacharel 
Rai111u11do Abilio e outros, pelo crime de fa l:;ida
dc do lt·stamn,to em qu1~í. l:"i11, tratou clle de pro• 
cerl r.r ·na ,·ilia do Jcatú :i uma jnstilieação, qne , 
in fc li smP.11lt>, vrio confi1 mar ai11da n,nis, o fac to 
criminrJ,o de que clle e seus compa11hei1 os er:io 
necusados. E:;sa ju :- Lifi caçào ti nh::. de ser, como 
doru 111 ento ., fl 12~, uuidu i10 1 ecurso que pa ra o 
~uppc rior Tnbnnal, ha\'i [1 0 interposto daquella 
pron unc ia. Porém do bem cledosido parece.r, á íl. 
169 da Prornutnria Publica, dado c:m rcspo~ la a 
esse recurso, vê-se com os tfocumento:; que o 
instrue, que no di .1 27 de Junho de 11866, a cha
mado· do bacharel RaimundJ Abílio, veio á esta 
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r.idn1le. Manoel Jnar111im Ü,1rbMa, Juiz Mnni ripal 
supplentu PIII cicn·i,·i11,<l,1 ,·ilia do lc,,L11, C11 11larca 
<lo R,,!-ario. e 'lº'' <IC'p, is de 1·111 la <le1110, a ,,m ·~a
sa <ln hal'h,,n•l Uaim1111ilo Ahilio, d,• tpr,·rn é de
vola,Jo.amigo, rPgress .. u, ae11111p,,nhado d,• G,,hriol 
Anl11 nio Habf'l111 , irm:111 <lo n •(P.rid o h'll'h.,rcl, a o 
fo;1tú, onde chc{.?oU no tlia ~9 (dia s:in lilicarl,q ús 
q. hora~ dJ •t,,r,te; P e11 Lfto. para l11go, µ1 occdcrão 
nas lrevai; aquella j11sl1fic,,çào, com a an le<lata do 
dia 2X ! D,•rnlo-st! a :-ingu lar circun :.la nci,1, ex· 
plic,,da pela nrgenci.i que linhào d'essc <l11curncn
to ou j11:- L1ficaçào. que com11 da 111e~ma se vê a fl. 
123 v., a co111t,çar d,, despacho inicial, not.iíica• 
ções, mquiriçào de cinco lt!slemu11has, co1tidões, 
sentença, publicaçãJ dei-ta, s::llos e co11 tagem, 
·tutlo se lizc:;,e ri'um só di:i, de so, te que 17 ,,elos 
qne rxigião uma data, lodos cousignào a de ~8 etc 
.J1111h,1l 

~·es~n justificação, o ba1·hal'cl ílaimu111lt1 ALilio 
prPlendia pruvil l' como poulos e~se11ciaes, os sc

gü i11L~:-: 
l'rim,•iro-Qne rPgre!;sando t> ll<! d'esta capi tal 

em Abril do anno pas,.ado, (18t>5) ct i-.se na mes
ma villa, que Sf'll pa1l1 i11ho, o co111 11,e11darlor Do
mingo:: da R,1cha Vianna ti1 ha feito li:::. tame11lo, 
Ín!-LÍLui11do-o ltcrdciro. 

Sfgun<lo -Quc rra orcasião, linha ('Om sigo o 
t~~la111e11lo do dito com111end.ufor. 

E,sc docJ111c11t,1 , qui• era mais facil f1 1rjal -o no 
Ic11tú, onde n bacl1,1 rel ílaimundo Abílio exercia as 
funcções ,le J 11iz Municipal , rlo que nestu capital, 
de11,011~lra ,to rr.c~mu lt'mpo ,q11c ao passo que na~ 
qut>lla "ilia clle vulgarisava a cxi:.lencia, o distino e 
:1~ ,lA~nosições do te::,tamento do seu padrinho. oc-
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~ultava t 11do ao~ ~cns :lmig ,,. <lP~la ciilade, P. até mP• 11111 ;111 i-1•11 propr•i.1 ir 111a,,,B,:ll,1r11,i11 11 <le ~altos! E,•e d()1·11111e11 lo c11 11s til110, p,,rem, um,1 rrwn
tir a, urna f.rl , i,l ·dc julg:1da i11dispc11:-avel pd,1 ba
char •·I Ba11111111d11 Al>1lr11 p.,ra apariri11har e,sa ou tra 1!., lt>:- larnento de rp,e M trata. H11111 co111-
rn1111i"ario e::La111paclo nu P11l>lica,h1r Maranh,•nse de 10 de Julho ,111 tncsmo anno, as~igriado pelo Viajante, e c1-H1stu11tc a fl. 163 v, para l11gll lan
çou ao do11°inio p11blico a minuncio$a historia da f,1lsid.i<le d'aq11ella ju!'otific:tc;ào: o que deu m,,tivo a se .. JlPla Chefatura de Policia, ouvi~ do o Dr. Juiz tlÓ Direito da Co111arca, que como 
se vê tlns seus officios di:i O. 165 v. e 167, para ]<,go eiigindo a di111is:;ão de Manoel Joaq1.1im Barbosa do cargo d" Deleg,11!0 de Polici 1, que lam~ bem excrci.i, condemnon nr1uelle acto, que assim brotava enm1) um novo cri111e, du crime, qll<' debalde :-1? h11•l'ava i:1r.obrir 

A fal:-iiladr'! do te•t:1mento de que ~e trata, aclt:tse ai11 ,la .pr,,,a,la pda i11,p11gnaçfio d" fl. 93 \', Jo Dr. Pm,1111t11r do~ íle.;iduos, e pelns exames que se ~·!~11ira111, 11io1·m,,nte o q,H• leve lugar pe
ra11te a Chef,,t•Jr:\ <le P,,licia a n. 1 as, conclu indo os perito~ pela i11tP-ir., dessernelh.mça das letras das a:-:-igr.aluras do Cura no te, tamento e corpo 
da approvaçào, com a5 as;-ignatura~ do mesmo Cura no livro da 1'hesouraria ele F Jzen,t.1, .:cndo que a ultima 1le,tas, co,, .. ignando o recebirncmto cl ti i-na c11ngrua, t,ive lugar no <lia 7 de Abril de 1865, vespura do dia em que se tigura feito o tar trstamento, dando-se ainda a singular ci1·cuns-tanci,1 que os peritos notaram, de que as mes
mas duas assignatul'as existen tes no testamento., 
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sâ'l difTcrP.nlns entre !-i, se11,/o tremttl(# e curon, a 

q11P. !-e .1,·ha csr, iplil nil li11h ·1 tio 71,mtur/fl <lo pa

pel cio curpo do te~tame11Lo, e rc•ct,, , a escripla no 

term., da approvaçf10 cnll'~ as duas linhas do 

mesmr, p11utfldo. 
Ve-sc rnai:; que a ci, cun :-Lancia ref,,rida por ul

gum.:s rias l1!sl,•1111111ha", e11Lrc as quaes, Amancio 

da Paixão Ccarc11s~. de que o fallecido Cul'a. ,•ra 

um ho111 .. m um 1·xlrc1110 rlesconíiado e mui seguro 

e cautPloso nos sens 11P~oci11s; aeo::lumado a diri

gir-se semp1 e n um Tahelfi.i<> Publico todas as 

veses que pr!.>c&sava lt>g.,ti .. ar os seus p,1pois, cle

rnonslr.io ainda e,n claro indicio, a f.,lsi1l.1de des

se lB:-,l:11nc11to feito perante urn s1mrle:- escrivão 

d•J P.1z, q1~0 flªl'a assi111 dizer, era vi,to 1wla pri

mein, VPZ- p11 r um lesla<lor tão P"''vid1~11le e ,11cs

m" i11 t1•llig,•11tl', como o Cura ílr,cha Viann., , 11ue 

cert..inumte nàu po,lia ignorar. que seg1111do o 110&

so di, eito, a facu ld,l(.:c c111H·.ed1da aos c:-n·i,·acs 

de Paz para ap,mwar testamentos nos i11g,11·es 

ond,· ex1:,lem T,1bell i.1e1o, é por rlemai~ C(lntes1ada. 

Acrcs:.e nind., qu~ pelo~ ,ICJJOÍ 11 1 cnl(lS da prela 

Fhilomena e ela 11101,,ta Rusa. desde al~um te,11po 

antes J,, f,11lecimc11to do Cura, n:; relações clP ami• 

sad1~ e protl'rç.)o que ate eutào di .. pc11Sa\·a clle ao 

ba,·harcl lhiunwdo Abilio, ha\li:io-se de algum 

modo éllTCfccido, pela i11tervc11 çõ,1 que µarti cia 

qu ·rer tomar, á contra goslo du C11r.1, no,; s,.us 

negocio:; particulares, a , po11to de fr , ita -lo, por

quccHc tral.iva como forras t,Jd,,s nssuas escravns, 

concede11d11-lhes ao depois a liberdacl ,•, como de

cla, a a informante Hosa, invocando CQlllO prova 

tlcsla sua uUima asserção, o tcstcrnunho do llC\·e

rcndo Padre C.1bral, aclual Vigürio cncomrncuda-

~ -3"7:4 
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do ela ,·ilia ri:, llal,P!' lll'Ú miri111, .que deixou cft> ~1?r 
in1111111d,, p11r achar-se a11S('11lt·. 

O:- i1 ,.poim,•11fo:- tle toda:- li:- tr:-tl'u11111 h :-., c••n
lc!-l•·~ ,, .... fa, los que a:1tec1•cl,•r.11n a r.,l~idatl•· do 
te:-l fllPIIIO, rcwtl ,,da cl't111 111 mo.t ,1 d rt>1· t,1 pPIO 
fo lln:111, , C:,~r.w~. e tteln, d,•da, açõ,•s 110 T,,b, •111 :'10 
Si1l·o r11i11 1• ílt!lle1 , a1·hüo-,e e11r1ub .. r.,d11$ 1wt., t , s
to11111 11 h~ AIPxa,11triur de S1•ntt p,.,ci,·a a fl 192 v. , 
qn,• d1·l'la1a ter 1,uvi1l 11, nu cartoiio do Ti1hclli:\o 
Bi>lfort onde é e:-c1evt?11te juramentado, ,lizer á 
Be111 vn11l 11 Fe, n·iaa de Souza, tio ,fo Ma11,,el Cae
ta no dt> Lt> m,,s, uma das (l•i,lem1111h.1s do le~ta
ml'nto attrib11irlo ao Cura Huch,1 \'iannil, que es
se le:-h111entc era rea lmente fal:;o, porque dito seu 
sol.Jl'i11hu tu.lo lhe hilvi., r(•v .. 11.,do, tanto ti"º f .. j o 
pri111P1ro a rrco111mendar lhe, que dice:-se t ,,da 
a verdade, logo que por 'lual,1ner circum:-ta ncia li• 
, ·es$C tlt.l compa,ccer eu, j11izn, ~ sobre tal a~$Uu1 -
plu fosse interrogado: propus1to esse, qnc i11fe
forn,en l1~ nrm o so bri11h11 11 P. m me~ino o tio cum
{!Um;wirnrn, sem du,iila, ou por !-11g~e:-lôe, , ou 
<:alc11L1111lo u c11111promctti,11 <:nt,, q1w .1r.a1T1ictaria 
sob," ., 111elle, cum a p1 omeltida rcv1~ llaç;i11 .. , 

Vc-:-e ll lólÍS deste~ auto,, (JUC alc 111 do COlltí>S• 
te dt•poi111 ento 11 ,inunci,,s,1 ile t·•d .,s a~ lc!Slemu
nha~, tti;iu ~ó inq11il'i1las perant.- a Chef..it11ra de 
P, ,hcrn, como pi!rautc e,;t,, juiz•\ cúm pr11va·Se 
mais o crime de que i-e trata, com os proprios 
int,•r1·ugat·,rios das testPrnt111has d,1 approvaçào 
do f.11:.o te~ l.;111,u1to, l'l bem assim dos intPt'rog,1-
torios ciu badrnrel Uaimu11clo Al>ilio, e do proµrio 
su111mari,,do, Ma11oel Gr.orge (il'Omwcl As ,~ontra
dit·ções manife:itas das circunstnnci:is de modo e 
tempo são nesses iutcrrog,,torios, palpavcis, co1110 



se verà em resumo, co111 as proprias palavras dc,s 

j n teri·o~ado.: . 
A primdrn teslimun/111, ,fo te,tamento, na or .. 

('tem em •)l•e foram i11l,•rrugarl.,~. á íl. 3 v. i\nto.: 

nio A11icot l> cJ .. ..\ .. evP., J.1, c1111fJ•S,1, que crn prin

cipios rle Abril do anno de 1865. pr,wo dt!pois ,lo 

meio dia, c,1111p,,rt>c1•11 a Typog r,1phi,1 d11 B1~llanni

nn de Mattos, o !-PU irmão, o b ,ch:11,~I R.,imunrlo 

Abilill Fen·eira Frauco, o ,, uai ~e diri~ira a Pile 

intcrrogMln, e o co11vi1l11u, hem corno a Joaquim 
Luiz Carlos Barbos.,, ~1.,noel Cael,1110 de Le,11os e 

Jesuino Josó Carlos .M,,rreirn 1fo 8à, todos Typo

graphos, pai a servirem de te~ternu11has· no testa

mento do Cura Rocha Viann:.i,· P. cm virtude <lo 

que, elle e os seus mensionarlos compautu~iros 

ooompt1nl1aram o bacharel H;1i111undo Ahilio :i té 

a ca,a cto Cur:i, onde o encontral':tm em boa.s:rn

dc, ossentmf•> j1111to ,,, r,mn mPsa. corn o c:ie, i,·ào, 

o su111,n.iri .,d 11 ~fo1111el G t!11rgc Gro111wd, d,•cl.,ran- . 

elo o testador qne ia foz1•r 11 ~cu tc--t.1 ,11"11t,1, no 

qua l era seu lier,l,•i, 11, o r,·fcriilobac\ia, <·1 Haimun

do /\b1lio; e que cm i.rg11itla, rlepc,i~ d,> c~c, ivão 

tomar o nome d,·11~ leslimuuha. e dos sCll!-COtn

panhciro~, foi o t,i~ta1111!11 t,1 por tMln~ a--sig11ado, 

f' p ,ra lof/O, ,·rtirou-se rom ns de mais testimwt!,fls, 

ignorando o ,l,:sli no q111~ aq11ellc leslainrn to1ivc

ra; havendo L.:11, bc •11 as~ign:Jdo corno lc:-lé1nunha 

dll ncl11, F, anlcli111 de tal, que o b.1chard Hai111 un

rlo Abílio fc\ra chaui.,r, d,•1wis que clleinlerrogaclo 

o os :-cus con,panlwiros T~·po~raph1H, se a~h:1rnm 

na casa cio Cura. Disse m,11s, que alc:mdestes, 

npcnas acha\'a5c presente n.1 Typographia, sem 

fa llarein alguns meninos apren1h1.e,;, cujos nomes. 

ignora,~ proprietario delta Del!Jl'lllino de M,,tlos .. 

-~ 
.;,· d - -"' Jnrrf 

8iblkMe,c1 Públlu hnedlto lAf'te 
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A sequnda testemunha, Franklim Marques dá 
Silva , 'primo cm terceiro grào do bacharel_ Rrii 
mnndo Abílio , confessa a fl . <> v., qne t>m dias. do 
mez de Abril do anno passado, (1865) não preci
sando :i hora, estando clle no estabcl"cirnen to do 
seu tio, Miguel Arcl1Jnjo de Liina, no L.1rgo de 
Palacio, trabalhando do seu olJlcio de marcinci
ro, ahi ,·iera o bi:charel Rain ,unrlo Abihn Ferrei ra 
Franco. conviJar a elle iuter rogado para S'? I' tes
temunh:i do testamento do Cura Bocha Vi;.i nn:i; · 
ao que el le an11uindo, se dtr i~iu p,,ra a rasa do 
mesmo Cura; 11âo podendo lembrar-se se foi só, 
ou se acomprm/w,/o pelo bacharel R.,imundo Abi• 
Jio; e cn t, ando na salla rlo referido Cu ra, , ,·io-o 
sa/,ir d'um quarto; e dirigindo-se a elle interro
gado, rl isse 1hr, qne o mandara chamar para servir 
de testemunha do acto da approvaçào do seu tes
tamenl(I; e em at~to conlinnado, foi o mc•smo tes• 
lamento apresentado a elle int1.•n ogadf), que o as
signou; e ret,rü11-se sem q1H se demorasse m:iis, 
e nem mesmo tivesse te111po de assentar-~e, não 
pod r, ndo re~pondrr, por ntio recordar-se, se na
f!Uella occasi{10 existiam ou naõ na snlla, com elle 
interrogado outras 71essoas, bem como naõ selem
bra quem 1\a casa do C:ura lhe entregou o te~1a
rnent11 parn ser por clle inlerrogndo assigna<io, 
sabendo por lhe diser o bachurel Raimundo Abi· 
lio, que foi o Escrivão G1 omwel quem approvou o 
testamento; e que elle interrog ,do soube h,,ver 
tan,bem ~ervido de testemunhas, por lhe dizer os 
proprios indivíduos, os chamados: i\Jaooel de Le
mos, Aniceto de tal, Joaquim, e um outro, cujo 
nome ignora. 

·A terceira testemunha fl , 8, Jesuinó José Car-

~ 
J83JPIB3JL 
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los Marrciros de Sá, confessa que · talvez antes rlo 
méiado do mez de Abril de.186ã, Pm horas que 
não precisa, o bacharel fü1imundo Abílio Ferreira 
Franco fôra á Typographia do seu ll'l(làd Be(hr
mino de Mallo~, e ahí convidou a elle inlerrogacfo, 
e a outros Typograpbos-cujos nomes, e numero 
delles, não se recorda, excepto do seu irmão, Joa
quim Luiz Carlos Barbosa-para servirt>m de tes
temunha no testamento do Cuca Rocha Vianna; 
e ·.que dirigindo-se todos para a casa deste, na rua 
de Sant'Anna, ahi o encontraram n'um qua,·to ou 
salla, . assentarto 1l'uma cadefra; e lhes <1isse que 
os mandara chamar p:\ra ser\lirem de teslemnnha 
no testamento) no qual elle Cura, instituia seu 
hcrdeir.o ao bar.harel Raimundo Abilio Ferreira 
Franco,.o qual se achava presente) bem corno o 
Escrivão Gromwcl, que cscre,·ia em uma mesa, e 
tomando o nome deite interrogado e os dos seus 
r.cmpanheiros, dahi a pouco, appresen1ou-lhes 
o tesliJmeoto, que foi por cites a~signado e t·e
tira.raq-se; parecendo-lhe que lorias as te~temu
nhas erão, em sué\ maior parle, Typngraphos, e 
que com quanto á todas r,onheça, todavia 110.0 se
recorda dos seus nomes; não :iabendo se alem de 
Ilellarmino de l\1attos e dos Typogrnphos já referi
dqi:, achava-se mais alguem na Typographia, na 
occasiào em que fôra pelo bacharel Raimundo Abi
lie, feito o co.nvite de que acima falla. 

A:q.uarta testem;mha, Manoel Caetano de Le
mos, confessa no seu inlerrogator io a fl. 9, v., que · 
no dia 8. de Ab.ril de 1865, depois do nu~io f/ia, 
o bacharel . Haimundo Abilio comparecendo, na Ty
pographiã de seu irmào Bellarmino de ~lattos. 
convidara a elle interrogado, ã Antonio de Azeve.· 

~ 
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do, .Joaquim Luiz Carlos Barbosa, e a Jesuinó 
~farreiro:- para servirem de te~temunhas no testa
mento . do Cura Rocha \'ianna; e que annuindo .a 
ii-so, so./1iram torl:;s juntos, e juntos havendo che
gado à casa do referido Cura, foi- lhe por este dito, 
que hiam servir dA testemunhas do seu testamen
to, uo qual , instituía herdei ro ao bacharel Rai
mundo Abilio, que se achava presente; e em segui• 
do1, o Escrivão Gromwel, depois de tomar 0 1; no
mes da~ test1~m, nhai-, den·lhes o tm,tarnento para 
assignarem: o que feito, elle interrogado e os seus 
compan h~iros, tndus ern numero de cinco, retira
t·arn-se. Disse m.1is que quandl) elle e os seus com
panheiros Typngraphos, se aproximavào da casa 
d,, Cur.1, encontrarnm o bacharel Raimundo Abí
lio ·com Frank1im Marques da Silva; e que na oc
caziào de entrarem na reft.!rida casa, reuniram-se, 
e entra1'am todos jimtos, 11 juntos se comerva
ram na Si11la quando assigoaram () testamento, e 
<Jue juntos salifrum; deb,rndando-se na porta da 
rua. 

A quinta testenuwlia Joaquim Luiz Carlos Bar
bo~a a fl. 1 O~. conft>bsa que no <lia 8 de Abril de 
1865, depois de meio dia, fora n:i Typographia de 
Bellarmino de Mi1ltns,onde tra·balha,con vi dado pelo 
b,,charel R.,imundo Abilio Ferreira Franco para 
servit· de testemunha do testamento do Cura Ro~ha 
Vianna; e que com elle interrogado, forão tam~ 
bem convidados mais tres companheiros, Jesuí
no Marreiros, Aniceto de Azevedl), Caetano de Le
mos; e com estes, e o bacharel Raimundo Abílio 
dirigiram~se para ama dlj Sant'Anna,em demanda 
da casa du referido Cura, em cuja porta separ01i-se 
delles o referido bacharel Raimundo A bili o, ignoran-
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·dó t!llo testemunha se só, ou se com maiN algucm; 
assim corno tambetn não se lembra se elle intcr
rogado,e seus companheiros,duraute a ausencia do 
bacharel Rai111un1lo Abilio,con~c, \'arão-se da pa rle 
defora da casa tio C,m,, 011 se toma1·ào ingre~so na 
me~ma casa. Disse mais que chegando o bacharel 
Raimundo Abílio, ignorando, elle testemunha, se 
só ou acomparihado de mais alf!uem, passou o E:1-
crivão Gromwel a escrever o termo da approvaçi\o 
do testamento do Cura, C\ qual se achava na sa lla 
da frente; o que feito, leu-o, e Cc)rn ellc interr(lga
do :is;ignara111 as demuii; te~le111unhas e rctirarào
sc: não se lemln·ando se cada 1t1n de per si, ou se 
todos juntos; !'lendo cer lo, que quando der:10 duas 
·horas, el!e interrogado acha,1a-sc na sua casa. 
Di!-se mais que alem delle e da :: Le:;tem11nha!'l, seus 
collegas da Ty('ogrn phiíl . assign,,u la111bem co1110 
testemunha Frnklim de tal, q111~ ·cl,,,gara ú ca:-a d~> 
Cura, depois que elle intertogarlo e as outras tes
temunlws estavâo já na ~alia do u;cs111t) Cura; pa
recerrdo-lhe qu n Frankl im compat'rcia tamb,~rn a 
chamado tio bacharel Haim1111clo AIJilio. 

No ~eu intrrrogalor io a O. 30, diz o b,1charcl 
Rairnundc, Abil io, q11 i> j tbtamenlP. ôe meio dia p,11a 
/1uma 1101 a,d0 dia 8 ele ,\hr il de H6:'>,1!011 ,p.1r .. céu o 
Escriv:\o, o summat iado Manoel Geoc gc Gro111wct, 
para a fadura tl,1 lrstamP.nto ce11 ca, a do f.ura, 
Domirr~os d,t Ruc h:, \'i ,11111:i, se, viço esse rpte con
cluio-sc ê111 t,·s de uma hora; e f.1ltanclo tcsternu
nh is pura o ado ~ia apprnv.iç:,o, <lirigio-se clla 
inlt>rrc•gado, á lmn,a h11ra , para o largo de Palacio 
a chamar Franklim de tal, que alias não l l'm com 
elle , n1tnimo parentesco; e con,·idarrdo-o para 
que fosse ienir de tc!tcmunha ao testumento, 
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r~tirou-se elle interrogndo para a Typogrnphía 
do !-eu irmão, Brllarrnino <le M.itlos, sita á rua da 
Paz, dowlo levando co111sigo quatro ffi(lÇOS, dos 
qnaes .ipe,rns conheci;, um,dfrigiram- se todos para 
a cnsa du Cur:i, n onde juntos tm/ra,·am;dll'gando 
pouco <ÍP-pols a te .. tc111unh.1 Fn111klim de tnl; e que 
ainda 11:io havii'lo dado duas 1,o,-as, qu:indo elle 
5:ihira da Typ,,graphia de seu mano, com (IS mo
ços de qun acinin f.dlou; e c;ue a approvaçào do 

· testa11,í•nto e assig11aturas, c0ncluira-se ainda 
ant,•s das duas /1orns da ta1·de, bem como torlas a·s 
teste111u11has se 1·t>lírarã0, e em Sf'guida, um poucó' 
depois, o E~crivào, ainda porem, antes das duas 
!toras da t.irde. 

No inte, rC\gat0rio a fl 1 t, proertlido pel:i che
f.1t11ra de prdiria, o !iummari:1d11 ~bnoel George 
Grnr11w,·I. cliz que no din 8 de Ab, il rle 1865 
t, udo i-id,i co11vidaclo por um irndio do Or.Abilio , 
de 1wme Gnbricl l\ntou io na belto, pnra n'aquel
le dta, a 11 ,-a,1dadl) do Cura Dontingos da Roc ha 
Vianna ir fozcr o seu testamrntt•, p,, ra a cai:a do 
nie5i1110 Cura ~e dit igin, aonde co111 o tt>:; tarlor, 
e11co11tro11 o bacharel Rai111und11 Abílio Ferreira 
Frn11e0 & & ..• que feito o testarnenlo, sahio o 
refor ido bacharel ~eodo mai~ de lwma hum d,, tar~ 
·de, e,11 bu~ca de te i- te11ru11h,1s para a appro,•açiio 
e q11,~ dahi "rnr•ia !tora, segurnmente,vu\~ou o mes
mo had1:1rcl Haimundo Abílio, só: e dopois dl'llC·, 
ch,•!Jarao as te!-krnunha:-:; sendo que dc~w:: , en
trou em 7>l'imeir1i lu9ar, o de nome Aniceto de tal, 
e depfliS d'elle, as outras tr1·z chegaram umas apóz 
outras, vindo em idtirno lu.t1ar, e c0m vouca rfe. 
mora, a t,!stcmunha Fmnkl11u dti tal; depois do 
que, setuh-se o acto da npproYaÇQO do tc$lame11-
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to, conrluicto o rpiaJ. reti"ar!'ín-so :is testemunhas 
jà depoi~ ,/(Is ,fo,,s lwtn.~ d., la• 11 .: ; e pasi>.11la 11m,1 

pcq111!11,1 dt?1110, a, r,iLi,·011- ,:e larnh"m 1~1lc 111 t,,r1 o

gad1), fi~ando o bacharel Raitnull(lu Abil in i;ó com 
o Cul'a. 

No seu interl'ogatoriu a fl. 221 v. feito pP.ran 
te este juiso, o su111maria<ln p;1rece que proc11-
rando h,1rmoni~ar certas contrailicçô<•s, cahe el
)e proprio em 011 tra~, nàl) ~ó c,H11 os seus c11111µJi . 
ces, como com sigo mesmo, no seu primem, in
tclrrogn tori ,1, à cim,, resu,11 ido. Naq11ell e i11ter

rogatorio confessa agora o ~nminariado C..s,•nclo 
ce1 ta di~tin ,·ção entre 11 orta tia rua e p111 u d., ~a 1-
la, di\'idinJo as~im a ·entra,la J ,s te- tern1111lus cm 
dous tt> 111 p,,s q11e as qua tro Le:Htt11111nh.,s (•)S Ty
po~rapho~) t:hPga1·tio junto~ , ~em o hrw!t,,r,,l Uai
muntlo Abi/i<,, a porl.1 ,ta rua <la ca:;.1; e que na 
sall,1 é q111• penclrarí'1o, p• irn,?iro, A11i 1:ct11, e em 

acto co11ti11uo, •••ip,1is tp1e dlc 111ter1 og.,, lo :-c11tou 
se e e~creveo o cabeç,ilh·> «l,1 ter·••, d,, a~lprnva
çào, entraram a:- oulr,, ... ll'1'z, 'llle fh:ararn na po, ta 
da 1·11 ,1; e 'lue atina i, ,ó ,l,tpl.lis rl t:! tlez n1inulos, 
clwgou a t,•,te111u11ha Fra11klirn de tal, acompa

nhado dll b,,ch.irel Hai111 1111do1 :\bili ,1; e que a-~iin 
ach,,11do-~c tod11s rewtidr,s , pa,s:irào a a~s1g11.1 r o 
teru10 de approv.,çào, rnlin111clo- se carta um de J)t!I' 

si, i~to é: a proporção que hiào prestaudo su.1s 

assignaturas. 
Ua !!-Ímples cc,nfrontação ,!e to<los estP.s interro

gatorios, que deviào de .;er e,11 tudo uniformes, se 
ao1sC1 f .. s:-e verd.1d,•iro 1) test,111,ento d~ que se 
trata, ,·ê-s,• ela, a•11 e11LP., cpic nlt·rn dt-! outras 111e11os 
irnportanles con trad1cções-qne deixarã,, de 3Cl' 

parn aqui trasidas1 mas que facilmente se depre-

~ 
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l1c-ndem dn leitura daquf'\) ;1 != peças· nl~umas Pxislem· 
mo pal l'a ,•,•i!= , qne 1•õP. r rn , el,.,n a pre1>1n11pçâo 
absohta, q11 .i111lo nân certr~a. llH fab idaíl1· rlo tes
ta111 entc ;itl1 ilrnido ao f;d I,·, ido Cn, a ,tol'hn Vian
na, <·0 1 fü man<lo-se íle~te modo, as provas dir retas 
que i1tacào de frt•11li· o nre~ mo lesta111enlo, como 
em r• in1·ipio ficnu cl<,11 ,onstrndo. 

E dcf;,1 to, sr~undo as diff Prl'ntes verções dos 
a,ctorf's daq11e lle dr :ima. P bacharel Raimurdo Ahi
li(I , c<•mu quP dotndo do do m da ubiquidade, acha• 
1,a-se em c:ompon/,ia dos qu., tn1 'fypngraphos, di
rigi11d1,- t:e par., a crisa do C111 a íloclia Vianna, 
quanílo ao me:-mo tempo~ por d h,:s encontrado 
1Ji1 p 11 1 li• ria l'llil da 11 ,es111a casa , em companhia da 
te:-te11,11 11 h<1 Fra11klim t 

Or,,,c.,m e:-t,• , e os m:'li:: ,penPtra R.ii mund0Abi
li11 11a satla do Cur;i;,,ra , dal i se 1·Plir11 . rlrixétndo as 
ull!rna~ tP.:,temu11has.para d!>pt·Í:o:de 10 min11tos,co• 
1110 diz o sun,111;11 iarlo , trn.,er F, anklim com sigo,· 
ou e11lfl o, deix:1-0S na pc,rta da I u:i , e 1t!S(1J1pat·e
rer1do ~nn ~.Jbe, -~e pa ra 011 de, rt•gressa cr·m o 
mesrr-o Fra11 kl1111 1 Or,, apprf'Sc!nla· ~e c~te só, con• 
Í11l'1t 1<: c• nfe!-~a o bnc·lrn rel H,•im11 11 d,1 /\hilin; ora, 
V e 11 , r1t·Mnpa,1/iudo do ml':: mo h.1rharcl , con formo 
íl ,·erd \o do propr io !-u n1mariado Ma11 0,•l G,•orge 
Gr11111W t>I. S,,g1111do uns, todas as te,temnnhas 710• 

1u>trtn·"rn de um jacto na sallil cio test.1dor, assi
gm10,ert'lirao se, l,1mb .. m c,1 11){1 qué. rl t' U fll jacrot 
S1•gu11d11 outras, entrào <'lias, s,11iaradamrmte, fa
sondo ce, l;{c: f'). tações uu pau!-as, ôa porta da , ua 
á porta da sall ,,; e assiquundo cada uma de per si, 
retirào ,se a 111·oporçao. que pre:- tarn as suas assi
gualu ras I O h!~1.ador, para un s, ó encflnt rado as
sentado na Sí! /la; para ou tros, como Franklim-.-
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q11e ora, che~a ao mesmo t,•m1')(), ora depois dos 
seus c,.mpa nhei1 os - <illr. se lhes apnrese11 ta ao 
saliir ,!'um qnarto; e Fr,'ll1klim, que «·011s<'fv:1 
e~t,\ circunsta,wia, é o pri111ciro a c.;onf1,ssar, que 
rwJ se ler11úra se Jiart.io só, ou aC1)tnpa11hado pelo 
Dr. Rai,1iundo /\bilio p.,ra u c.i~a do le,tador, e 
nem mesmó se lembra. se 11a <•cCa :iifw en,q11e pene
trou na salla, e prestou a sua as<signatnra , h,l\·ia 
ali rrais alg.,em, iguorando ·athé, quem lhe i>:-Lcn
deo o in:-lrurnento cuj I approv,1çào ia ellc testc
munh;ir com o ~cu nome ..• ..•.. 

Hc por flernais n olil\'CI () syxl,;ina de oh id:içào a 
que e~ta leste111trnha s~c,·01 re, no pontu de 1wõ 
saber se e~tova ou 111,aó , n/6 meio de seis rr'ssoas 
çue o cercavam, tratan,!o-se <te 11111 actu tào :;o lem
ne. Srg11ndn a ,er:-;ào de uns, a:, tc:,Le11111rilws fo 
ram con"idadas depois de rnf'io dia , e ~egundo ou
tros, justa•1 en te à ess11 hora , começava o trab,dho 
ela approraçõo dú te~t:i11,eot<1, ach.,n<lo-~e, por 
consrguinte, todo,; reu11inos na ca:-a do Cura. 

S1·g11udo a conÍJ~sào d11 ba"harel Hai 1nun<lo 
Abílio, ga,t1111-se apenas p11uro mais de uma ho
ni, desde a chrgada do ,-nm 11 ,ar iadt> , actn do 
tPslamento , ida á rna 1/a P,,z. e ao largo ÔP Pala
cin, em bt1s<'a da::; te~t ern1111hél:-, ch1•g.1rla destas, 
factura da apprnvilçào e asiiig11a tura, ;i th c~ ao mo· 
mento em que t nl'\os se retirar ão , ind us ivamrn te 
o summariadu: e a testem unha Cario~ Barbosa 
co111irma11<1 ,1 essa a:;serçào, co11fc:;~a athe que 
quandll <lerão cruas horas, ja elle se fichava em 
sua ca,a . Scgunrlo, porem, a couÍJs~ào do snrn
.ma, i.,d,1 , !'enu" jà rnni:~ de u.mr,, hora, quando o 
b .. 11:har ei Raimundo Abilio ~ahio em busca <las 
te5timunha~, tudo só fi cou eoncluido depois das 
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duas !1oroi-como ~e :ii11dn nssim, nesse cm to· cs4 

paço de le11 ·p11 , púde~se ter- se feito tanta cousa ..• 
Nã() rórle tarnbe111 pasrnr dcs.:percebido, entre 

oulras mui tas provas nccident.1es, que d"s ,rntos 
se vê, como que grupnndo-~e ao redor das provas 
ctirectas, que fic.'10 , efericlas, o facto . c.onslunte a 
ti. ::4'2, de ter o bacharel Raim•mrlo Abilio, antes 
de ser r,,colh11lo á pri:-iio, procurado a teslcmunhr1 
Hosa M,1ria, e pedir-lhe que dissesse qtw não sabia 
de Lastam,:11tos nem de cousa al!Juma. 

Es::a testemunha bem como Fih,meoa a fl . 2:s5, 
e mais duas outral) raparigas, das quaes uma jà é 
fa l!Pcida, e a outra menor, vivendo co m o Cura 
Rocha Vianna, constituiam para assim diser, a 3UU 

unica fomili:i, no m1•io dc~se iso!arnenlo a que cllc 
,·oi untar iam•:nle se condernnura, e,·itando 11 ,;iioi;es 
rclaçõrs, excl1 1llí• a!- ele Amanrio da Paixão Cearen
se, un ico adrnilliclo á sua illtimidade ; e por esse 
moti\'u , ellas 11rm como Amancio, tcnam necei;sa
riamente co11hecirnr11 to <le~se Lestume11to, feito e 
approvado pelo summ,1riado cum a maior publi
<·idade que c,s seus prr,p, ir•g audorcs allrgam, 
ca~n não se lrata:-se d'urna fol,idJde, nos tern1os 
em que ficou exposta. 

A111 anriu da Paixfto Crn reniw, COfTlO jà fni clito, 
não te,e a t11<•rtt1r n1 ,tiria d«1:-se t,·~tamcri lo, duran
te a ,·ida ào Cun1, que para a~s,m diser, lhe nior-
1'1'0 1ws braço\. ; e 110 en tretanto, ,·en, agora o !,úrn 
maria,:o na d t>ft'Sa u11i1.h1 ao seu int,, rn,g,, to1 io pe
rante estP .l uiso a fl, allcgan<lo com uma carta de 
h,,ac l\Ja:10,,1 Ca:-tello- 81 anco, Qlll' esse ir d,,·iduo 
OU \ ira em 1J l1i11a CMl\'e1 rn, na l1)ja de A maneio da 
Paixão Crare11se, d1ser a11 Cura fü,cha Viano;1, pou
cos dias uutes do seu fullccin1ento, que já havia 
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{eito o seu testamcnt.o, approvado, accres~enlf'I a 
refrrid,1 rnrla, por um E,crivão ,le Paz I • •• Co
mo se fus~e cri ve i u,ua tal revtllaç:'\o, que apesar 
de ser publica, não const.., que fos ~c 011v1d.1 por 
mais alguem. foita à uma pessóa que t.dvez o Cura 
yissc pela primeira vez, ao pas~o aue sobre tal as
sn11;pto, !'lem ~re se conservar., resr.rvado para com 
todo~, athi! rn rsmo pa1-.1 com o seu particular 
amigo e compadre, Aman,~io d..i P,,ixào Cea, ense. 

Do~ dcpoiimntos da prrta Fil,,mena e ,h molata, 
Hosa Maria, consta a rxi~tcncia dH um 011t• o te~ta
rnento on talvez si1,,ples a1Jo,1tame11to oi grn pho 
-qu2m sab(', se essa minuta de que f,rlla Bellnrmi
no ele Mattus-como feito pt-lo Cura Roch.1 Vi.1n
na, po1· occasiã11 de urnas i!luminaÇÕt!S q·rn hou· 
verão na Praça do Me1·cado, dous a1111os antes do 
seu fallec1mc11to; sendo q11 e é á es,e te~t.1mrn t0, 
'lue a mesma Hosa Mar ia se refl-!re quandll fallt)II 
com Amancio d,, · Pa x:iv Cenrense e C,,elho tle 
Miranda, no dia da morte do Cura; havendo e,-te, 
~0 1110 ainda diz Rn:;a Mana, t11mc1do aquulln deli .. 
beruçi'to, e mandando logo passar ca rtas de liberdade 
á alguns dos seus escl',,vo:; -guardando-a:-, toda
,1ia,-'luando &ofireo de um ata11ue '}Ue o prostrou 
<le cama durante 2 meses. 

Esse testamcntv, de cuja exist~ncia não cabe 
aciui tratar-se, não pode em C:t$0 algum, c0,1fun. 
di r-se corn o testijmento a O. de 8 de :\b, il dl! 1865, 
nltribuido ao me~mo r.u ra íloc:ha Vianna, appr~
sent.ldo e111 .fuiso pelo b,1charel Hai111undo Abilio, 
e approvado pelo sum,nari ,1do Mnnoel G•fürgc 
Gromwdl, que não poclia tel' commettido o clelicto 
de que se trata, senã,J levado por qual<1ue1· um dos 
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rnofüos dec1arad"" no nrt. 1 ~9 do nosso cod,go 
criminal , e assim: 

C1111s1de1 ando que não fiÓ indicios ou prov11s 
arcid".!11lae~ cxi!:>l•·m nt~t" pr .,cesso, co 11 ,o lambem 
p, 11\·as dircctas, quer :rntecedenles, quer conc11-
mita11tc!'>, quer subscqnenies ao cri111e fie falsi:i:1dc 
de quP. se trata, cnm111 etirlo pelo summari :idu 'Ma
nod Geur'1:e Gromwel, e~crivão de paz <lo segundo 
cfüt, i<'LO clt>sta c;1 pi1.il, e cOn$t,,nle do auto da ap
pro,11c.;-à11 a folha~ 92, que se seguio ao le$lamcnto 
a fl. 90 v. atribuido ao fa llccido Cura, Domingos da 
flocha Vian na: 

Ct,n-,iclcra ndo que a alleg,lção do s1; mmariado 
rle que pe, an te o Tribunal do Jury jà fõra com c,s 
seus co-rcos ;1bsolvitlo, não pode p, cvallecer; por 
qu:111to, alem dP rnio estar prr vaclo que uma ~rme• 
ll1a11te ab!-(l h•ição th·es~e pas:-ado em julgado, rlell a 
não se pode i11fr ri r a ,·eraddadc elo te~t.11 11ento em 
qu e!-lào, e muito 111e11os do nu tn de sua npprov,.çâo: 

Consi<lcranrlu que ainda quando is~o assim fós~e, 
o st1mm:11 iatl n, alli,ape11as ri spon<leo como pessôa 
pélr!ic ula,, µelo f,tC'll) de h.1\'er c~criplo á 1·ogo o 
leslamrn lo: pr(lcerlirnen lo e:ssc que com quar, to 
annexo ao 111es1110 fc1l'lo, i: tod ,n-ia be111 rlistincto 
do auto da appr o,·açào, no qual o summaria,io 
fu nl'cicinou no seu caracter de pei:soa publi,·a; e 
por cnn~rgui 11 lc, 1)eranle c~le Juizo rcspon~avcl 
por tudo e quah-1ucr crime, que corno lul commct
tesse: 

Considerando q1,e e::te Juizo, por s.11a ind rpen
de11cia, n~o pode c,tar :-ubMrlinarlo nas indagn• 
çõcs do!- fa ctos e rl rcisõês que lhe c:ibe dar, ás de
ci~ces de outrns Juisos, tambc111 independentes e de 
funcções di'llintas: - doutrina essa tan to nrni" rer-
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dadcii-n, qnanlo foi l'llla reconhct~i1la pelo VeoPr:in

do Tribunül da ílelaçf,o. q11a11do 1wl11 l'PSJwitavel 

Accoril,io 1111,,nime de fl. l 7f> v., mandou que o 

snrn111 nria<lll, Prn ra~t,o ilo seu duplo ('aracter al'i111a 

dilo, rc~pondes~c no fê11 o 1·011111111m e pr~rantc cc;te 

J niso, .illcndPndo de:i l r. modo a n.,turei-.1 dos cri

me,- commettidos, que fir mà·J jurist1icções L11ffc

ren lcs: 
Consi1lcra111ln, ftnalrn rntA, as ra~õcs ela Promo

toria Publica a O. 2119, e o mai~ q11P cio:; autos 

com-ta, all!m da que acima flcou lar gamc11lc t'X· 

po-to: 
Julgo proo•den tP o presente c:11rnmari1•; ~ as:i-im 

pronuncio o i:>~crivüo cio ~rg1111do di,Lrit'lo de> Paz 

de&La rapit.,l. ~Janoel G,•orge Gromwel, como in rur

so no artigo 129 § 8 du C11ciigo Cr1111i11al, e o snjei

to à prisão e liHament,,. O rst":nv.'w pa,iMl n,and.11!0 

el e pri~ào contra o mesmo nh,, que paga:·.í a:; cus

tas cm que o c,,ndernr:o; ~ f.,ça-se 1•sle); autos com 

\'ista ao Dr. Promotor Publico parJ na primeira 

·deste Ju isô apresentar o co 111 pelen te libcllo, 

Maranhão 3 ele Junho de 1867. 

Sebastião José da Silva Braga. 

~o co~cLum a impre~são da pronuncia, que fica 

estampada, obtivemos urna cerli<lào da l-e11t1mça 

condcmnator:a, na qual o meritissimo Juiz o Sr. 

Dr. Silrn Braga, confir,nando os factos n:1rraclos 

naqncllc ~eu anteri t.> :- despacho, póc termo ao 
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processo. fn~ndo inPxoravcl justiça, en,.desa.ggrã
vo da ~ociedade, victima <le u111 dos maiores atteo
tad0:-, que registrào os annaes da nossa hlstoria 
crirr.inal. 

Apr e~samo-nos em levar t:imbem ao conheci
m~nto do publico, ,rnnrxa ao <lesp~cho da pro
r1uncin , urna t.io Justa quão impor tante sentença. 

Mara11hào 9 de Julho de 1867. 
• •• 

Els A SEMTENÇA i\. QUE NO~ REFERIMOS: 

« Vi . .;to~ e::tes ;iutos c.t. Considerando que o facto 
<'rirm:iô~o commettido pelo réo, Manoel Georga 
G1·1111 w, 1, ,fo ªt'Pl'<lVar como se vê cto termo a fl. 
9:!, na q11alit\adr. de E,crivão de Paz do segundo 
cl::.ir, icto d'c~ta cidade, o te:-tamento fal samente 
ªª' ib,,ido ao Cun1, C1111Pgo Domingos da Rocha 
Vi:111na, ,ieha-se e11ide11Lemi'\11te prova1o com os 
valiosns e contr~te:. depoimento~ das tc~temunhas 
que jurarão n'estc pr,•0esso; dos interr,•gatorios 
d,,s co-réos do Aeeusa,io; e ci os proprios inlerro
ga torios d'e:-te; e mai:; ·nrov:ls do:; autos, como 
trrdo .flcc111 largamente exposto no despacho de pro• 
JlUncia, a fl. 26~: , 

Considerando, qne á toclas estas pr,)vas da fal
sidade praticada µe l,> ré,1, accrcsse o testemunho 
digno de maio1· fé, do b,1charel Altino Lelis de Mo
r;ws R,·go, o qual por occ,1siào dr> julgan,entu a fl. 
2Kú, depôz, qne rm prinr ipios ,lo mez de Junlto de 
t 865, ní'10 só o follccirlo Cura lhe dissera, que ainda 
nao havia fr-lito o $C 11 tl':-tamento, como isso mes
mo,º:'' cas,1 d'cll fJ testemunha, no r:lia 2ll°, d'aquclle 
maz, lhe tlecl:lri)ra o proprio bacharel Raimundo 



Al,ilio Ferrcria Franco, mo~trandõ-s(! bâstante 
despeitado com as df'longas intencionaes do Cura 
Domi11gos da Rocha Vianna; e v11ltando logo de
pois o mesmo bacharel Ra1mun1lo Abilio pai a a 
·ima comar~a d0 Ro5Mlll, nàc regres:-ou d'ali, !:-Cnão 
depbi:s ·do fa lledmento d() referido Cura: o que 
torna m3nifesta a falsidade de nm testamento, <~uc 
figura feit<' à 8 de Abril daquelle élílOO, isto M ~ 
mais de 2 meses ante& das conversas referidai:, rn
tre a testemunha e o Cura, e o baLhárel Raiwundo 
Abllio : 
. Considerando qne o fucto da au~encio do rêo, con

sen·ancio-se em revelia, demonstra ninda a sua_ 
culpabil1dade, sem duvida por ser-lhe impossh·el 
destruir t,,das as pro\'aS, as mais evidentes, 4ue. 
sobrepujando nos autos, o csmc1gt10, em ordem a 
patP-nt~ar de hum modo cliiro e inconeussu, o cri
me de qm: é o mesmo réo ac1·us;1do: 

Coniiderando, que A pretençi'lo do réo com a sua 
'excepçào de su:;pcição-elle que se comcrvava, 
·como c1inda ht>je se conserva, orculto, em ~ciente 
P.slado de revPha-nào podia ser apresent.,da e111 
juizo; porquanto,oa at11..licncia do julgamento, n'essa 
occasião nada para o emprego d·aquc:lle meio, qué 
tende a deffêsa, loríla-se ind1spensa,el o compare
cimento pessoal do mesmo réo , e não por p• ocu
bção: devendo alem disso, os artigos d.i cxcepção, 
·sem duvida pela nrnteria que n'ella se contêm, i,ê-. 
rem, corno dett-rmina o art. 25íl ,lo regulalllento 
n. 120 de 31 de JanPiro de 18!t2, a~signa<los pelo 
seu ·advcgado ou p1 ocura<lor; e stndo q.ue essa. 
doutrina, hé tanto mais C'Xacta, quar.to aos pro· 
p'rios réos afiançados, quando o Juiz por justa eau· 
~o, concedendo-lhes licença para comr.arecer cm: 
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juizo por procuração, exceptua <l' e~sa p~rmiss~o, a a111fürncia d,, julgamento, aonrle como 1ilz o A\I ISO u. K2 1lc '20 d'Ont11bro de t 84:-;, a prest!nça dn pro
fJTin réo, !,é indispensriv~l para o .inttJrrog.atorio .e outr11s detigencia'I-; cloutl'lna essa aw,la mais applt• ca\'el ai, rio, que m\O ~e ach, prê,ll, nem afiança .. do, e por <'Olll-eguinte, sem em hypulhese alguma, poder alcançar h,:ença par a comparecer po1· procurartor, P muilo men,,s Pffi audienci, de julga .. me11to, cumn fkou dilo, e rternon~trado corn a li! .. gi:-laçàu cilada no dt!:-pach,l de audiencia do mes., mo julga:nento a fl 213; dedusindo-sedo qlw assim fica .:xpô- to, que o réo nutria rect>ios desse j·1lga• 111n11lo. para o ciual fa ltou -lhe o preciso animo de 1_ir, como man<l:t u Lei, apresentar, pessoalmen• l•·, a sua .exeeµç:io, a tprn l não podia déixa1· de sel' d11v ida•11e11te experlida: · 

Consid,. randú que o réo foi levado a commetleL· a fob-iilacle de qu'! é acc.,1sado, par qualquer um.i d;\, circunl-l3ncia,- refcrid.,s no art igo \ ~9 do Cudi· dig·· C.-irni11 ,1. ri, ~nn:-: tnncins c~sas q11,• neccs::ariamente suppôem-se, quando mesmo não pro\'adas eh,:; ,,ut11::;, ,1llt·11LJ a propna m\luréza dú cnme de 
lfue :-e bala, que exelue toJa a aLLenuJçào e jus• tificaçào po,;sivc>is: 

Considerand·., finalmente, o mais que tlo:s aulos consta: 
Julgo prova<lo o libr.llo t) fl 219; e a~~iin; ·ccJndemno o réo1ltnciel'Gorge 'Gro111wel, Escrivão :le :Pát di, s,•guntlo D1:úictu desta <::apitai, a pêrda do e111 pr~goi com i11hJbilit.l.1<le para outro por seis an~ no!I, a prisão com tr<1balho por 6 annos, e á multa de vinte por cento do damno cauzado pela fa lsidade-como incurso na5 penas do gráo rnaximo do 

~ 
~3'- ~3 :- , 

~>bllotec• P*c• &.l'ltddot.elte 



artigo 129 § 8 do Co<ligo Criminal, por se d.ir a 
drcumstant_ia agg1 avante <lo § ·17 do ar tigo 16 do 
mPi-mo Cod1g(•j pagas as custas pelo réo, co11Lra o 
qual se pa~sarào novos man:Jailos cie prisão, ollici· 
ando-~e nesse sentido f.ts authciridades polici:1c~. 
E allendendo aC\ estado em que se acha o prores
:;o, ordemno que fique su!-penso o meu de:-pad10 
(1) sc,bre co11ce:,~ào da fiança - exarado na peti
ção de fl. 290, apresentada, na ,·e~pc13 da audif'n
cia do julgamento- cm quanto o I éo não for in ti
mado desta ~entença; harmonisando,~c de::-te mo rio, 
os dous preceitos est~belccid0s no ,·e11rr;11Hi,1 Ac
cordão de fl. 2~2, (2) dado cm autos de Habcas
cor'pus, com a necessidade que reguJ t.1, ce::.~ada à 

revelia do réo, de figurar ellc em juiz,1 , não ~ó 110 

rnteresse seu, co111C1 n,, da Jul-tiça public.a. 
Maranhão, 2 de Julho de ·1867. 

Sebastião José da Si/zoa Braga. 

(t) Se o dr11pacho do tbPOr se!luit1lr: 
Nos autot. tlii,:a o Ur, Promo11or Publlc.o; 11 hcrlinclo-se qur o rxe

c11ção da 6ança em nada p,rjudu :1 a ma,rbs r.,i:11IJr do r•,c.·••o, e 
a fll'CUção do mencladu de 11rl,ão. 11ue ~m ,i ,11111t• tia 1l11>111111cia 

~1.isle contra o 111 piorante, como u,im foi delo, mi11aclo 11rlu 11'11• 
tieilartl Accordão, ti qur a r• t i(llu •P rrí,·rr. O ~· ri\•ão ,1, il,• no 

cartorlo copia d'r~la petição e dc,pacho, ca,o o'º''"''·ª""' eut ,·nda 

de1er rttirsl-a, 
(2) O réo 11ronunclado, ma• occullo, redio ordl!m 1le Babe •• cor

pus, porque o Ju11 ~ 9110 nãu qu,·, ia 1,111~ telle "•li '>, Mo .. 11.u,·io .. e. 
O ltll<'•ando 1olb111111 d,·f,•ri1•do-t•l,,lwléc1•11 11 •,•i:11il,le do,, t dn:i 

110 teu Acco,dão dl' 22 de Ju,,ho :- • Acwrd~" 1•111 l\,•• aci10 - (Ju,· rl • 

po~ta a ruatciia ela p1•1i• àu dn p,,c,tnk Grum"'' li. r ,,,,,11,,111 u,, Jui , 
proc~saute e mal• documr1llo•: n11nc1r,o c1ur •• Jol, r·1 c1·•,a111t• o•l · 
mll'- o ble.mo r•cit•nte a (Hl'•l31 li•nro iucll'('' n r,•trmrut,. m• ,.,.ta 
lll'lrcer cumo concli(~o p ,a def,.,i, ·Ih.-, a 111· ~o.11r .. ~1a como• •18114'• 
l«l'o em •eu dP<1•a•·hu II o. i 1: rol, u Lt•i ,,,,o 11111 o,· 1al c,,n11lr:o~ 
Fica 1al11a a obrigaç4o de pren•ler ou fazer prendtr o pac,
c1nt1 pronnnciado, etn qufJtllCI ,i(Jo ( ur dtc1 ctoá11 c, ,ntra !1,11n

dado em 11irtudl de fiança ,lefitiltn,a. l:.w quauto ao u,al) UijO 

P,OUdeo., a s alltGI\Õl'I do 1'acic11l•·· • 

'J'yp.-fa1>1tPE:1ua:om:-lmp. 11or A, M, d~ C1u1. 
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